
  

ESTADO DE GCIÁS 

SUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Nº66/62, 

£ 

O Excelentíssimo Senhor Desembargsdor 

JORO CANEDO HACHADO, Presidente desta / 

Cêrte de Justiça Eleitoral de Goids,no 

uso de suns atribuições legris e, aten 

dendo a solicitação constante do Of,NS 

06/82, do Dr, Juis Elaitorsl da 74º Zg 
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Colcenr à disposição do referido Juízo, 

NE vALVA ú ATC 

Cunpre-se é Ancte-B6. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re 

gional Eleitorsl de Goiés, em Golânia, sos 30 de ABRIL / 

ãs Le 932. 
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de Goiás, 

 


